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PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo Judicial registrado e autuado nesta data, sob nº 202100605641, denominado Ação Rescisória, referente

ao protocolo nº 20210304154904186, do dia 04/03/2021, às 15:49, pelo advogado ANTONIO JADSON DO

NASCIMENTO, distribuído para o(a) Relator(a) DES. CEZARIO SIQUEIRA NETO. Assunto(s): Liminar , Tutela de

Urgência, Invalidez.<br/><br/> {Impedimentos efetivos: Afastados sem Juiz Substituto: Elvira Maria de Almeida Silva,

José dos Anjos}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVERALDO DE JESUS SILVA, brasileiro ,solteiro, lavrador, portador da cédula de 

identidade RG nº 1.229.085 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 661.878.265-15, residente 

no Povoado Santa Rosa do Hermirio, Poço Redondo - SE, por intermédio de seu 

advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório profissional 

localizado no endereço constante do rodapé da presente, onde indica para receber as 

citações e intimações de estilo, assim, vem, mui respeitosamente à honrosa presença 

de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 966 seguintes do Código de Processo Civil, 

propor: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA C/C TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE CARATER ANTECIPADA 

 

Em face da SENTENÇA PROLATADA POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU nos autos da ação n 

202086000324 em que litiga em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 

20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados, 

alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor: 
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I- DOS FATOS 

 

Na origem,  trata-se de “Ação de Cobrança de Diferenças de Seguro 

DPVAT” movida por EVERALDO DE JESUS SILVA em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, processo tombado sob n. 202086000324, cujo 

trâmite se desenvolveu na Vara Cível da Comarca de Poço Redondo/SE. 

 

Em 03 de Março de 2020 o requerente foi intimado “para, no prazo de 15 

(quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes termos: Considerando que a parte 

requerente é pessoa não alfabetizada, regularizar o mandato, trazendo aos autos 

instrumento de procuração pública ou instrumento de mandato legítimo e regular, 

assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, hipótese 

esta em que a parte requerente deve ratificar em audiência a outorga de poderes ao 

causídico. Juntar comprovante de residência atualizado em seu nome ou certidão da 

justiça eleitoral, nos quais informem a sua localização neste município.” 

 

Em 26 de Maio de 2020 o sistema certificou que transcorreu in albis o 

prazo para a emenda à inicial. 

 

No mesmo dia, o juízo a quo extingue o processo sem julgamento do 

mérito em razão de não ter sido promovida a emenda à inicial, consequentemente 

indeferindo a petição inicial com espeque no art. 321, parágrafo único do aludido 

Diploma, e condenando o autor nas custas processuais indevidamente. 

 

SENTENÇA 

Visto etc.  

Trata-se de “Ação de Cobrança de Diferenças de Seguro DPVAT” 

movida por EVERALDO DE JESUS SILVA em face de SEGURADORA 
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LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos devidamente 

qualificados na exordial. 

Devidamente intimado para cumprir o determinado no despacho 

de fl. 57, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual determinou a 

emenda da inicial, a parte requerente não se manifestou, 

conforme atesta a certidão de fl. 61. 

Segundo a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, a extinção do processo, em decorrência da ausência de 

emenda da exordial, independe de prévia intimação pessoal da 

parte, como se vê no aresto a seguir transcrito. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. 

PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 

DESNECESSIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito 

em razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo 

assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação pessoal da parte. (AgRg nos EDcl na AR 3.196/SP, Min. 

Aldir Passarinho Júnior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; REsp 204.759/RJ, 

Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; REsp 

642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e REsp 

703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005) 2. Recurso 

especial a que se nega provimento. (REsp 802.055/DF, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

07.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 213) 

Assim sendo, tendo em vista o não atendimento do disposto no 

art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial 

com espeque no art. 321, parágrafo único do aludido Diploma, e 
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EXTINGOo processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no 

art. 485, I do CPC.  

Custas pela requerente.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Poço Redondo/SE, 26de 

maiode 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito 

 

Como visto, o magistrado condenou o requerente nas custas processuais, 

mesmo com o indeferimento da petição inicial, o que é incabível, isso porque, 

exarada em fase pré-jurisdicional, pelo que se a ação sequer foi processada, bem 

como não poderia condenar o autor nas custas processuais, logo que, a ausência de 

indeferimento expresso e fundamentado acerca do pleito de concessão da benesse 

implica no reconhecimento de seu deferimento tácito. 

 

Dessa forma, houve manifesta violação à norma jurídica elencada no 

texto do art. 485, IV, art. 98, §§ 2º e 3º do NCPC, artigo 5º, LXXIV da CF/88, 

sobretudo porque, ao contrário da conclusão adotada pelo magistrado, a 

interpretação correta desse dispositivo implica na desnecessidade de pagamento das 

custas. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Desde já esclarece que a presente Ação Rescisória tem por fundamento 

processual o Art. 966, V c/c §5º vez que a Sentença que se pretende rescindir foi 

prolatada em manifesta violação à norma jurídica e a jurisprudência consolidada em 

nossos tribunais. 

 

Esclarece, ainda, que o trânsito em julgado se deu em primeiro grau de 

jurisdição em 27 de Julho de 2020. 
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DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Apresentando O requerente não possui condições financeiras para arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e 

de sua família. Nesse sentido, junta - se a declaração de hipossuficiência. 

 

Registra-se que, o autor é cadastrado  no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal. No referido cadastro, consta que a faixa de renda 

familiar total é de até um salário mínimo e a faixa de renda familiar por pessoa(per 

capita) é de R$ 84,90. 
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O autor ainda anexa extrato da sua única conta bancaria junto à instituição 

financeira Caixa Econômica Federal, onde consta um saldo total de apenas R$ 31,65. 

 

 

 

Por tais razões, pleiteiam - se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados 

pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e 

seguintes. 

 

III- DAS RAZÕES PARA A RESCISÃO DA SENTENÇA 

 

DA AUSÊNCIA DE VERIFICAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA NA INICIAL. AUSÊNCIA DE 

INFEDERIMENTO EXPRESSO IMPLICA NO RECONHECIMENTO DE SEU DEFERIMENTO 

TÁCITO. 
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Excelência, em uma análise dos autos, é notável que o douto juiz não 

analisou o requerimento da justiça gratuita, isso porque, não consta na sentença o 

deferimento ou indeferimento do requerimento da benesses, o que com sua análise 

acarretaria a desnecessidade de pagamento das custas processuais que o autor foi 

condenado. 

 

Assim, houve violação ao art. 98, §§ 2º e 3º do NCPC, artigo 5º, LXXIV, 

vejamos 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 

dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 

empregada, receberá do empregador salário integral, como se 

em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código genético - 

DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do 

intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de 

versão em português de documento redigido em língua 

estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando 

exigida para instauração da execução; 
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VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, 

para propositura de ação e para a prática de outros atos 

processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 

decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 

outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou 

à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha 

sido concedido. 

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade 

do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários 

advocatícios decorrentes de sua sucumbência. 

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e 

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as 

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação 

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 

do beneficiário. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

(...) 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos;  
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Dessa forma, é equivocada a decisão judicial que deixa de analisar o 

requerimento de justiça gratuita.  

Dessa forma, culto julgadores, caso o magistrado analisasse o pedido de 

justiça gratuita, a exibi idade da condenação das custas processuais estaria suspensa, 

esse é o entendimento de nossos tribunais, vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL EM FACE DE SENTENÇA QUE EXTINGUIU O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO ANTE A AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, ISENTANDO O AUTOR DO 

PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONDENAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA NOS 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. VIABILIDADE. APELO PROVIDO. (...) 2. É 

devida a condenação de parte beneficiária da justiça gratuita 

ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, ficando, entretanto, suspensa a sua 

exigibilidade, enquanto perdurar sua condição de 

hipossuficiência ou por 05 (cinco) anos, prazo em que restará 

extinta a obrigação, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil de 2015. (...) (TJ-CE - APL: 

00318622720128060001 CE 0031862-27.2012.8.06.0001, 

Relator: LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, 2ª Câmara Direito 

Público, Data de Publicação: 27/09/2017) 

TURMA RECURSAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 

ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO. BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. A GRATUIDADE SUSPENDE A 

EXIGIBILIDADE E NÃO ISENTA DO PAGAMENTO. ART. 98, §§ 2º E 

p. 12



 

Página 10 de 20 
 

3º, CPC. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. (...) 2) O 

benefício da justiça gratuita não se constitui na isenção 

absoluta do pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, mas, tão somente, na desobrigação de pagá-los 

enquanto durar o estado de necessidade, conforme 

estabelece o art. 98, §§ 2º e 3º do CPC.  (...) (TJ-AP - RI: 

00372585620188030001 AP, Relator: MÁRIO MAZUREK, Data 

de Julgamento: 25/03/2020, Turma recursal) 

De outra banda, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do REsp 1.721.249 entendeu que presume-se aceito o pedido de Justiça gratuita 

quando não houver indeferimento expresso e justificado sobre ele, desde que a 

parte não tenha praticado qualquer ato incompatível com a gratuidade. 

 

Ao dar provimento ao recurso, a ministra destacou que o juiz em nenhum 

momento indeferiu expressamente e com fundamentos o pedido de gratuidade.  

 

Vale lembrar que a própria Corte Especial deste Superior Tribunal De 

Justiça já concluiu que se presume o deferimento do pedido de assistência judiciária 

gratuita não expressamente indeferido por decisão fundamentada, inclusive na 

instância especial, pois a ausência de manifestação do Poder Judiciário quanto ao 

pedido de assistência judiciária gratuita leva à conclusão de seu deferimento tácito, a 

autorizar a interposição do recurso cabível sem o correspondente preparo (AgRg no 

EAREsp 440.971/RS, Corte Especial, DJe 17/03/2016). 

 

Na oportunidade, o Min. Raul Araújo, relator dos autos, teceu 

considerações no sentido de que “A omissão do julgador atua em favor da garantia 

constitucional de acesso à jurisdição e de assistência judiciária gratuita, favorecendo-se 
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a parte que requereu o benefício, presumindo-se o deferimento do pedido de justiça 

gratuita (...)”. 

 

Ainda cito o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. HIPÓTESES DE DEFERIMENTO. DECISÃO 

IMPLÍCITA. DESERÇÃO.1. A jurisprudência desta Corte Superior 

admite a concessão da assistência judiciária gratuita mediante 

a simples declaração, pelo requerente, de que não pode 

custear a demanda sem prejuízo da sua própria manutenção e 

da sua família. 2. Apresentado o pedido, e não havendo 

indeferimento expresso, não se pode, em princípio, estabelecer 

uma presunção em sentido contrário ao seu deferimento, mas 

sim a seu favor. Precedentes. (...) (AgRg nos EDcl no AREsp 

475.747/MG, 3ª Turma, DJe 13/05/2014) 

 

Do raciocínio adrede construído, dessume-se a conclusão, então, de que a 

ausência de indeferimento expresso e fundamentado acerca do pleito de concessão da 

benesse implica no reconhecimento de seu deferimento tácito, desde que, 

obviamente, a parte não tenha praticado qualquer ato incompatível com o seu pleito 

de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Por fim, não poderia o magistrado a quo condenar o autor ao pagamento 

das custas processuais, visto que, a ausência de indeferimento expresso e 

fundamentado acerca do pleito de concessão de justiça gratuita implica no 

reconhecimento de seu deferimento tácito, ou seja, com o deferimento tácito da 

justiça gratuita, estaria a exigibilidade da condenação nas custas processuais 

suspensa pelo prazo previsto em lei, não acarretando a sua cobrança imediata. 
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Assim, é ilegal a sentença que condenou o autor nas custas processuais. 

 

INCABÍVEL A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM 

HIPÓTESES DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

 

Não obstante tudo quanto acima demonstrado quanto à rescindibilidade 

da sentença, há outra intransponível barreira a impedir a sobrevida da Sentença 

rescindenda. 

 

E a razão é tão grave: Violação da Lei! A Sentença violou literal dispositivo 

de lei. Pode-se dizer, inclusive, que do ponto de vista deontológico a Sentença foi 

injusta! 

 

Neste sentido, conforme narrativa anterior, o Magistrado prolator da 

Sentença rescindenda entendeu pela condenação do autor nas custas processuais, 

mesmo com o indeferimento da inicial por não atendimento a determinação da 

emenda à inicial. 

 

Ora, nada mais exagerado e despropositado! 

 

Ante o não atendimento da determinação, sobreveio sentença indeferindo 

a petição inicial, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito (art. 485, I, 

do CPC). 

 

Outrossim, compulsando os fólios do processo originário, nem se quer 

houve a triangularização processual, isso porque, em nenhum momento o 

magistrado determinou a citação do polo passivo da ação. 
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É necessário não perder de vista a posição que a jurisprudência pátria vem 

assumindo diante da matéria sub examine, conforme se depreende da ementa abaixo 

transcrita: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS - 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE. - Conforme dispõe o art. 290 

do NCPC, a ausência de recolhimento das custas iniciais enseja 

o cancelamento da distribuição, tratando-se de decisão de 

caráter meramente administrativo, porquanto exarada em 

fase pré-jurisdicional, pelo que se a ação sequer foi 

processada, não é razoável se falar em condenação ao 

pagamento de custas processuais na sentença extintiva. Ao 

contrário, incorrer-se-ia em inevitável paradoxo, uma vez que, 

se as custas fossem pagas, a consequência seria a distribuição 

da ação e não a sua extinção. (TJ-MG - AC: 10000181409061002 

MG, Relator: Maurício Soares, Data de Julgamento: 

23/04/2020, Data de Publicação: 28/04/2020) 

 

PROCESSO CIVIL. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. CASO 

DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. 1. A petição inicial foi 

indeferida porque o autor não cumpriu a determinação para 

recolher as custas iniciais. Ao tempo em que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, o juiz de primeiro grau 

condenou o autor a pagar custas. 2. Quanto ao pedido de 

aplicação da Lei 1.060/1950, os documentos acostados aos 
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autos revelam que o autor não é hipossuficiente e que aufere 

renda suficiente para arcar com as despesas do processo. A 

pretensão, portanto, não merece acolhida. 3. A consequência 

prevista no Código de Processo Civil de 1973 para a falta de 

preparo era o cancelamento da distribuição (Artigo 257). Não 

faz sentido que seja cancelada a distribuição e, ainda assim, a 

parte tenha que arcar com o pagamento de custas. Sentença 

que está em confronto com o código processual vigente à 

época. 4. Apelação a que se dá provimento para afastar a 

condenação ao pagamento das custas. (TRF-1 - AC: 

00075980420104013811, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, Data de Julgamento: 

27/11/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 26/01/2018) 

 

 PROCESSO CIVIL. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS CORRESPONDENTES A 

10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.  (...) 

Não faz sentido que seja cancelada a distribuição e, ainda 

assim, a parte tenha que arcar com o pagamento de custas. 

Sentença que está em confronto com o código processual 

vigente à época. 3. Nem há de se argumentar que a referência 

às custas foi um erro material e que o magistrado teria, na 

verdade, condenado o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios de sucumbência, porque tal verba não era devida, 

já que sequer houve citação da União. 4. Apelação a que se dá 

provimento para afastar a condenação ao pagamento das 

custas. (TRF-1 - AC: 00082216820104013811 0008221-

68.2010.4.01.3811, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

p. 17
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MARIA DO CARMO CARDOSO, Data de Julgamento: 

27/11/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 26/01/2018 

e-DJF1) 

 

Assim, com a inércia da parte em proceder com a emenda à inicial é 

incabível por incoerência a condenação da parte ao pagamento de custas processuais 

em hipóteses de indeferimento da petição inicial. 

 

Além disso, é incabível a condenação do executado ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, sem que se tenha 

efetivado a triangularização da relação processual. 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE 

TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Incabível a 

condenação do executado ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, sem 

que se tenha efetivado a triangularização da relação 

processual, sob pena de nulidade por cerceamento de defesa. 

2. Este Tribunal de Justiça possui posicionamento firme no 

sentido de que a extinção da execução fiscal pelo pagamento 

do débito após o ajuizamento da demanda e antes da citação, 

não impõe a obrigação de o executado arcar com o 

pagamento dos honorários sucumbenciais, uma vez que não 

houve a angularização da relação jurídica processual. 3. 

Recurso conhecido e improvido. (TJ-ES - APL: 

00016532620068080035, Relator: WALACE PANDOLPHO 
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KIFFER, Data de Julgamento: 18/03/2019, QUARTA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 26/03/2019) 

 

Assim, é ilegal a sentença que condenou o autor nas custas processuais. 

 

IV- DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA 

 

Inicialmente, destaca-se em a legislação processual brasileira admite a 

concessão de tutela provisória em sede de Ação Rescisória, conforme os termos do 

Art. 969 do Código de processo Civil, que assim dispõe: 

 

 Art. 969. A propositura da ação rescisória não impede o 

cumprimento da decisão rescindenda, ressalvada a concessão de 

tutela provisória. 

 

No caso em questão, a situação da autora se mostra inarredavelmente 

amoldada à previsão inserida no art. 300 do CPC, porquanto presentes os seus 

pressupostos genéricos: a prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. In verbis: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

a) Probabilidade do direito 

 

Repousa no acervo documental reunido e nas razões de fato e de direito 

suscitadas nas linhas acima, restando demonstrado que todos os requisitos estão 

preenchidos, bem como levando em consideração que não é cabível a condenação 
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nas custas processuais quando o magistrado indefere a petição inicial, como também 

não poderia o magistrado a quo condenar o autor ao pagamento das custas 

processuais, visto que, a ausência de indeferimento expresso e fundamentado acerca 

do pleito de concessão de justiça gratuita implica no reconhecimento de seu 

deferimento tácito, ou seja, com o deferimento tácito da justiça gratuita, estaria a 

exigibilidade da condenação nas custas processuais suspensa pelo prazo previsto em 

lei, não acarretando a sua cobrança imediata. 

 

b) Perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

Conforme narrado, o autor foi condenado ao pagamento das custas 

processuais. 

 

Em razão da condenação levada a efeito pela r. Sentença rescindenda, 

pesa sobre o autor a possibilidade de inscrição na Dívida Ativa do Estado do Sergipe 

caso não efetue o pagamento no valor de R$ 623,02, como já determinado pelo juízo 

a quo. 
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Tal medida lança o autor na mais absoluta precariedade, pois o autor não 

tem renda suficiente para efetuar o pagamento, levando em consideração a sua 

hipossufiência, já demonstrada em tópico próprio. 

 

A mão que firmemente manejava a balança fora ceifada pela espada, que 

pesadamente recaiu sobre o autor. Já alertava Rudolf Von Ihering, há 

aproximadamente 150 anos, que:  

 

“A espada sem a balança é a força bruta, a balança sem a 

espada é o direito impotente; completam-se mutuamente: e, na 

realidade, o direito só reina quando a força despendida pela 

justiça para empunhar a espada corresponde à habilidade que 

emprega em manejar a balança.”   

 

Posto tal advertência secular, necessário se faz a adoção de medidas 

urgentes para que não se torne ineficaz a medida final. 

 

Assim, o autor estar na iminência de ser inscrito na divida ativa do Estado 

de Sergipe, sendo que poderá ter valores bloqueados em sua conta e, 

consequentemente, demais medidas executórias. 

 

De toda forma, as restrições acima, por si só, já indicam que os danos que o 

autor já está sofrendo, e que tendem a piorar dia a dia, serão irreparáveis. 

 

Por isso é necessária a suspensão imediata dos efeitos da Sentença 

Rescindenda. 

 

V- DOS PEDIDOS 
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Diante dos fatos narrados, é a presente para requerer se digne esse 

Egrégio Tribunal: 

 

a) A concessão da Gratuidade de Justiça, nos termos do artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil; 

 

b) O deferimento da ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, inaudita altera pars e initio litis para 

suspender os efeitos da sentença rescindida; 

 

c) Determinar a citação da Ré, assinando-lhe prazo legal para que venha responder 

aos termos da presente ação, sob pena de restarem verdadeiros os fatos alegados, nos 

moldes do artigo 491, todos do Código de Processo Civil; 

 

d) Julgar o pedido da presente demanda totalmente procedente, declarando 

rescindida a sentença prolatada pelo MM. Juízo da Vara Cível de Poço Redondo por 

violação de literal dispositivo de lei e jurisprudencial, promovendo um novo 

julgamento da matéria afastando a condenação nas custas processuais pelos fatos e 

razões alegadas. 

 

e) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios com base no 

artigo 85, §2º do CPC; 

 

Protesta-se pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente juntada de documentos, e depoimentos pessoais, tudo desde já 

requerido. 

 

Requer, por fim, sejam as intimações realizadas exclusivamente em nome do 

subscritor da presente, ANTONIO JADSON DO NASCIMENTO (OAB/SE 8.322), com 
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endereço à Rua Germiniana Santna, nº 33, Centro, na Cidade de Jeremoabo/BA, CEP 

48540-000, sob pena de nulidade. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 1.200 (mil e duzentos reais). 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Jeremoabo, 04 de Março de 2021 

 

Antonio Jadson do Nascimento 

OAB/SE 8.322 

p. 23
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Ministério da Cidadania
Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação

Comprovante de Cadastramento
Sua família está cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal!

 

Nome: EVERALDO DE JESUS SILVA
Seu NIS é: 16057939760 Data de nascimento: 15/04/1973

Nome da mãe: IZABEL MARIA DE JESUS Faixa de Renda familiar total:
Até um salário mínimo

Data de cadastramento: 15/07/2010 Faixa de Renda familiar por pessoa(per capita):
Até R$ 89,00

Município/UF onde está cadastrado: POCO REDONDO/SE
Cadastro atualizado: SIM
Última atualização cadastral: 31/08/2020
 
INTEGRANTES DA FAMILIA

Nome da pessoa Data de
nascimento NIS

Parentesco com o
Responsável

Familiar
Estado cadastral

EVERALDO DE JESUS SILVA 15/04/1973 16057939760 Outro parente Cadastrado
JAQUELINE DOS SANTOS
FARIAS 02/11/1993 16191166460 Responsável Familiar Cadastrado

LORENZO SANTOS FARIAS 11/10/2019 23884409499 Filho(a) Cadastrado
VICTOR GABRIEL SANTOS
FARIAS 09/02/2010 16694800208 Filho(a) Cadastrado

JOAO GUILHERME SANTOS
FARIAS 25/03/2013 23643982670 Filho(a) Cadastrado

Observações:

A autenticidade poderá ser confirmada no site do Ministério da Cidadania
(https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/), informando a chave de segurança abaixo:
 
Chave de segurança: p6m0.2isd.YtOA.QVom
Consulta realizada às 16:01:25 do dia 03/03/2021
Esse comprovante contém informações do Sistema de Cadastro
Único de Janeiro/2021
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu in albis o prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: EVERALDO DE JESUS SILVA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: POCO REDONDO - Estado: SE - CEP: 49810000

   Advogado(a): ANTONIO JADSON DO NASCIMENTO  8322/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16º andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202086000324
Número Único: 0000318-32.2020.8.25.0059
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/03/2020
Competência: Poço Redondo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202086000324, referente ao protocolo nº 20200302121602909, do

dia 02/03/2020, às 12h16min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 ANDRADE & NASCIMENTO 

ADVOCACIA 

  

Av. Deputado Luiz Eduardo Magalhães 22, 

Centro, de Jeremoabo-Ba, CEP 48540-000, 

Fone: (75) 3203-1194 

Email:  

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE POÇO REDONDO - SE. 

                           

 

 

 

 

                     

EVERALDO DE JESUS SILVA, brasileiro ,solteiro, lavrador, 

portador da cédula de identidade RG nº 1.229.085  SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o nº 661.878.265-15, residente no 

Povoado Santa Rosa do Hermirio,  Poço Redondo - SE, por 

intermédio de seu advogado e bastante procurador “in fine” 

assinado, com escritório profissional localizado no 

endereço constante do rodapé da presente, onde indica para 

receber as citações e intimações de estilo, assim, vem, mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência 

propor a presente: 

AÇÃO de Cobrança de Diferença de SEGURO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, 

pelos fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado 

nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a 

expor: 

p. 4p. 34



 ANDRADE & NASCIMENTO 

ADVOCACIA 

  

Av. Deputado Luiz Eduardo Magalhães 22, 

Centro, de Jeremoabo-Ba, CEP 48540-000, 

Fone: (75) 3203-1194 

Email:  

 

 

DOS FATOS 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 

08/03/2015, tendo como consequência trauma na tíbia e 

fíbula esquerda, bem como, varias escoriações pelo corpo, 

Como consta no Boletim de Ocorrência da Polícia Judiciária 

Civil.  

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor.   

Acontece que a parte autora não recebeu 

administrativamente nenhum valor referente ao sinistro, 

mesmo tendo recebido todo a documentação na seara 

administrativa, recebido em 12/12/2016 com o nº 16225/2016. 

Tendo em vista, que as lesões no membro supra 

mencionados corresponde a o valor do teto correspondente a 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Diante de tal 

fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando 

ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, 

inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 

11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no 

valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que 

têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou 

por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei 

nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de  
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 ANDRADE & NASCIMENTO 

ADVOCACIA 

  

Av. Deputado Luiz Eduardo Magalhães 22, 

Centro, de Jeremoabo-Ba, CEP 48540-000, 

Fone: (75) 3203-1194 

Email:  

 

 

acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 

reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi 

criado por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os 

veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 

o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às 

vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA 

INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O 

DIREITO A INDENIZAÇÃO. 

Diante de tais fatos e da comprovação do acidente, a 

via judicial se faz necessário para que Vossa 

Excelência determine que a seguradora pague a indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

LEGITIMIDADE PASSIVA 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única 

finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT. 

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição 

de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como 

“Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios 

de Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para operar no que  
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 ANDRADE & NASCIMENTO 

ADVOCACIA 

  

Av. Deputado Luiz Eduardo Magalhães 22, 

Centro, de Jeremoabo-Ba, CEP 48540-000, 

Fone: (75) 3203-1194 

Email:  

 

 

tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 

2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida 

Resolução:  

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para 

operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras 

deverão aderir, simultaneamente, aos dois 

Consórcios específicos, um englobando as 

categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 

3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ 

COMO ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA 

em seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a 

entidade líder dos dois consórcios previstos no 

caput deste artigo.”  

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma 

Resolução, encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO 

ora pleiteada, senão vejamos:  

 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS 

POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  

 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos 

de indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 

impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

DO DIREITO 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
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 ANDRADE & NASCIMENTO 

ADVOCACIA 

  

Av. Deputado Luiz Eduardo Magalhães 22, 

Centro, de Jeremoabo-Ba, CEP 48540-000, 

Fone: (75) 3203-1194 

Email:  

 

 

O Requerente declara em sã consciência que não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da 

justiça àqueles que não tem condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 

de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 

3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência 

judiciária gratuita, é garantido constitucionalmente, 

portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma 

vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar 

com as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio 

e de sua família. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

DO ART. 334, CPC  

Sendo requisito da inicial, definido no art. 319, VII 

do CPC/15, a parte Autora informa que possui interesse na 

audiência de conciliação, todavia, em ações dessa natureza, 

a parte Ré não oferece proposta de acordo sem que haja o 

laudo médico pericial atestando o grau de invalidez das 

sequelas suportadas pela parte autora, razão pela qual, 

requer-se a designação de perícia médica judicial prévia ou 

em conjunto com a audiência de conciliação, evitando-se 

assim a realização de atos desnecessários e inúteis. 

DA VIA ELEITA PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO: 
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 ANDRADE & NASCIMENTO 

ADVOCACIA 

  

Av. Deputado Luiz Eduardo Magalhães 22, 

Centro, de Jeremoabo-Ba, CEP 48540-000, 

Fone: (75) 3203-1194 

Email:  

 

 

A Requerente não está obrigada a exercer ser 

INTERESSE DE AGIR, inicialmente ou tão somente pela Via 

administrativa, em face de ter havido irregularidades no 

pagamento, o que a leva ao ajuizamento da presente ação 

para efetivar-se cobrança de diferenças não pagas em favor 

do Requerente.  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório 

exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do 

Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 

administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, 

seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal.  

Restou evidenciado no caso em tela o interesse 

processual do Requerente, o qual decorre da necessidade de 

acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 

jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 

securitária pretendida e de forma justa, tendo em vista 

que, mesmo tendo enviado toda a documentação necessária a 

Seguradora Líder vem exigidos documentos desnecessários 

para o pagamento. 

Contudo, o Requerente, não tendo dúvida de seu 

direito de poder cobrar judicialmente a diferença existente 

a seu favor e não paga é que pleiteia a presente ação. 

DO DIREITO AO SEGURO DPVAT 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11.482/2007, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, conforme se vê abaixo: 
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Email:  

 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte 

autora tem direito, tendo em vista, que as lesões no membro 

supra mencionados corresponde a o valor do teto 

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar 

ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante esse 

juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na 

forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa 

a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o  
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nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE 

CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, 

de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz 

que: 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial 

competente”. 

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o Laudo do IML, 

suprem a prova necessária para demonstrar o nexo entre o 

acidente e as sequelas daí decorrentes. Demonstrando assim, 

o direito do Promovente de receber a devida complementação 

do seguro obrigatório DPVAT.  
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Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização. Dessa 

forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário 

o reconhecimento de sua justa indenização. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve 

ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU 

Certidão de Ocorrência. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das 

declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS 

CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 

que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 

de 03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, 

em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao  
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seguro DPVAT na esfera administrativa a 

título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser 

satisfeito, resultante da diferença entre 

o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A 

parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial 

efetuado na esfera administrativa, 

montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar 

daquele termo, acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação. 4. 

Honorários advocatícios. Majoração para 

15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível 

Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no 

órgão policial, para o devido pagamento da indenização, 

sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o 

determinado pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil,  
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pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), 

além da documentação médica hospitalar), portanto, meras 

alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 

admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que diz que ao réu 

incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

entende, que a simples prova do acidente e da invalidez 

permanente, podem ser provados por outros meios de provas, 

não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim 

de Ocorrência, conforme se vê no recurso de apelação nº 

69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - 

CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. 

NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 

COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR 

DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE  
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AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - 

AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

- DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E 

INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO 

- ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - 

AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE -

 GRAU DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE 

DE TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES 

DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS 

- RECURSO DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 

6.194/74, “o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o 

acidente automobilístico e a lesão de 

caráter permanente na vítima, impõe-se o 

dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 

COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A 

INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE 

SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE 

PROVA.(...). 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por 

lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao  
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reconhecimento do direito a indenização, bem como ao 

recebimento da mesma, o que desde já requer. 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 

340/2006, alterou o valor para pagamento das indenizações 

no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-

mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi 

convertida para Lei Federal 11.482/2007, FIXOU os valores, 

e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 

reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva 

deterioração pela inflação. 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, 

conforme informações do sítio da Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se 

incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O 

PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a 

indenização, e determinado que a seguradora pague tal 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT . 

 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O advogado - em consonância com o art. 133 da 

Constituição Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil - é indispensável à administração da 

justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder 

Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade 

privativa, tendo direito assegurado aos honorários  
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convencionados, fixados por arbitramento e os de 

sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

“Art. 22 - A prestação de serviço 

profissional assegura aos inscritos na OAB 

o direito aos honorários convencionais, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são 

devidos a título de gratificação, pelo motivo da boa 

atuação do advogado na defesa dos interesses da parte 

vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o 

resultado do processo, há de se convir que maior seja a 

verba honorária. 

      Pois bem, percebe-se que o zelo profissional 

dos patronos desta demanda é satisfatório, uma vez que 

tentam por todos os meios legais - munidos de direito para 

respaldar o pleito - a procedência da presente ação de 

indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de 

acordo com a função social do advogado e respeito à ética 

profissional. 

O art. 20 do CPC, assim verbis: 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a 

pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios (...) 

§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer 

incidente ou recurso, condenará nas  
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despesas o vencido. (Alterado pela L-

005.925-1973) 

(...) 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o 

mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, atendidos: (Alterado pela L-

005.925-1973) 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de 

valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda 

Pública, e nas execuções, embargadas ou 

não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior.” (g.n.) 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa 

humana, por rebater a avareza da Seguradora Requerida, de 

todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, 

modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no 

pagamento de honorários advocatícios. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de 

acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, entre 10% a 20%, caso 

o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade 

do máximo permitido em lei, ou seja, o máximo permitido em 

lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00,  
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aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 20, que assim 

prevê: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o 

mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, atendidos: (Alterado pela L-

005.925-1973) 

Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, 

não ultrapasse a metade do valor máximo permitido em lei, o 

que torna pequeno o valor, requer a aplicação do parágrafo 

4º do art. 20, que assim prescreve: 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de 

valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda 

Pública, e nas execuções, embargadas ou 

não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz, 

atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior.” (g.n.) 

Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, 

para evitar que honorários os honorários sejam irrisórios, 

aviltantes, e até desrespeitoso. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação 

do artigo 20, § 4º, do CPC aos casos como o dos autos, 

senão vejamos: 

“Pequeno que seja o valor da causa, os 

tribunais não podem aviltar os honorários 

de advogado, que devem corresponder à justa 

remuneração por trabalho profissional; nada  
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importa que o vulto da demanda não 

justifique a despesa” (STJ, AI n. 325.270-

SP, rel. Min Nancy Andrighi, j. em 20-3-

2001). 

“O arbitramento dos honorários advocatícios 

em patamar irrisório é aviltante e atenta 

contra o exercício profissional.” (AgRg no 

Ag 954.995/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 

23/04/2008 – grifou-se.) 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada 

a pagar os honorários advocatícios, no patamar de 20% 

(vinte por cento) caso o direito a indenização da parte 

autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que 

seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 

4º do art. 20 do CPC, caso o valor da condenação seja 

baixo. 

DO PEDIDO 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de 

acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o 

Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o 

Requerente não tem condições de arcar com as despesas 

processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição 

Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 
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b) Que Vossa Excelência designe data para realização 

de Audiência de Conciliação, expedindo-se o competente 

mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, 

citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE 

RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 221, inciso I e 222, 

do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar 

contestação no prazo legal, sob pena de confissão e 

revelia; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em 

lei, for decretada a revelia da Seguradora Requerida, 

requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do 

ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as 

despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré 

a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa 

Excelência, que deverão ser pagos ao final do 

processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por 

desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-

se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado 

incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo 

premiada por ser revel, o que não é admissível); 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo que a seguradora pague tal diferença da 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATORÓRIO DPVAT com 

juros a partir da citação, e COREÇÃO MONETÁRIA com índice 

INPC, a partit da data em que entrou em vigor a meida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 

fixou em até R$ 13.5000,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a 

partit daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou 

correção) 
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f) A condenação da Requerida no pagamento das custas 

e demais despesas processuais, bem como no pagamento dos 

honorários advocatícios. 

g) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja 

condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, § 3º, ou 

seja, no importe de 20%. 

h) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por 

todos os meios de prova em direito admitidas, 

principalmente pela juntada posterior de outros documentos, 

pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido 

colacionar aos autos os documentos necessários para o 

desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 

h) Que sejam as notificações e intimações realizadas 

EXCLUSIVAMENTE no nome do DR. ANTONIO JADSON DOS SANTOS – 

OAB 8.322/SE, sob pena de nulidade, conforme preceitua o 

art. 236, § 1º do CPC; 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), apenas para fins de alçada. 

T. em que, 

P. e E. Deferimento. 

Jeremoabo-BA, 13 de Março de 2019. 

ANTONIO JADSON DO NASCIMENTO 

OAB/SE 8.322 
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 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000049}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 202086000324 DESPACHO R. Hoje Compulsando os autos, constato que, nos termos do art. 319 e ss,

NCPC, há irregularidade na exordial a ensejar devida retificação. Entendo que, em virtude do princípio da

cooperação, deve o magistrado indicar expressamente os vícios contidos na inicial em seu provimento jurisdicional,

dando a oportunidade para que o causídico venha saneá-los no prazo legal, sob pena de extinção. Assim, intime-se a

parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes termos: Considerando que a

parte requerente é pessoa não alfabetizada, regularizar o mandato, trazendo aos autos instrumento de procuração

pública ou instrumento de mandato legítimo e regular, assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas

devidamente identificadas, hipótese esta em que a parte requerente deve ratificar em audiência a outorga de poderes

ao causídico. Juntar comprovante de residência atualizado em seu nome ou certidão da justiça eleitoral, nos quais

informem a sua localização neste município. Poço Redondo/SE,03 de março de 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO

PORTELA Juiz de Direito K 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202086000324 - Número Único: 0000318-32.2020.8.25.0059
Autor: EVERALDO DE JESUS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº202086000324

 

DESPACHO

 

R. Hoje

Compulsando os autos, constato que, nos termos do art. 319 e ss, NCPC, há irregularidade na exordial a
ensejar devida retificação.

Entendo que, em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar expressamente os vícios
contidos na inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha
saneá-los no prazo legal, sob pena de extinção.

Assim, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes
termos:

Considerando que a parte requerente é pessoa não alfabetizada, regularizar o mandato, trazendo aos
   autos instrumento de procuração pública ou instrumento de mandato legítimo e regular, assinado a

rogo e subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, hipótese esta em que a parte
requerente deve ratificar em audiência a outorga de poderes ao causídico.

  Juntar comprovante de residência atualizado em seu nome ou certidão da justiça eleitoral, nos quais
informem a sua localização neste município.

 

Poço Redondo/SE,03 de março de 2020.

 

LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

K

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000482892-70. fl: 1/2
em 03/03/2020 às 15:06:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 03/03/2020, às 15:06:47

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000482892-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000482892-70. fl: 2/2
em 03/03/2020 às 15:06:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 

p. 55p. 56



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  30/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Este feito aguarda o decurso do prazo retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 56p. 57



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  12/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Este feito aguarda o decurso do prazo constante no mandado retro, que termina em 13/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 57p. 58



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu in albis o prazo retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  SENTENÇA Visto etc. Trata-se de Ação de Cobrança de Diferenças de Seguro DPVAT movida por EVERALDO DE

JESUS SILVA em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos devidamente

qualificados na exordial. Devidamente intimado para cumprir o determinado no despacho de fl. 57, no prazo de 15

(quinze) dias, o qual determinou a emenda da inicial, a parte requerente não se manifestou, conforme atesta a

certidão de fl. 61. Segundo a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça  STJ, a extinção do processo, em

decorrência da ausência de emenda da exordial, independe de prévia intimação pessoal da parte, como se vê no

aresto a seguir transcrito. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO

CUMPRIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

DESNECESSIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem

julgamento do mérito em razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada

independentemente de prévia intimação pessoal da parte. (AgRg nos EDcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho

Júnior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; REsp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003;

REsp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e REsp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ

24.10.2005) 2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 802.055/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 213) Assim sendo, tendo em vista o não

atendimento do disposto no art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial com espeque no art.

321, parágrafo único do aludido Diploma, e EXTINGO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art.

485, I do CPC. Custas pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se. Poço Redondo/SE, 26 de maio de 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 202086000324 - Número Único: 0000318-32.2020.8.25.0059
Autor: EVERALDO DE JESUS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> Indeferimento da petição inicial

SENTENÇA

 

Visto etc.

Trata-se de “Ação  de Cobrança de Diferenças de Seguro DPVAT” movida por EVERALDO

 DE JESUS SILVAem face deSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos devidamente

qualificados na exordial.

Devidamente intimado para cumprir o determinado no despacho de fl. 57, no prazo
de 15 (quinze) dias, o qual determinou a emenda da inicial, a parte requerente não se

 manifestou, conforme atesta a certidão de fl. 61.

Segundo a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ, a

extinção do processo, em decorrência da ausência de emenda da exordial, independe de prévia

intimação pessoal da parte, como se vê no aresto a seguir transcrito.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO

CUMPRIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO

PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

extinção do processo sem julgamento do mérito em razão de não ter

sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser

decretada independentemente de prévia intimação pessoal da parte.

(AgRg nos EDcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Júnior, 2ª

Seção, DJ 29.06.2005; REsp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha

Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; REsp 642.400/RJ, Min. Castro

Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e REsp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª

Turma, DJ 24.10.2005) 2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 802.055/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 213)

Assim sendo, tendo em vista o não atendimento do disposto no art. 321 do Código

de Processo Civil,  INDEFIRO a petição inicial com espeque no art. 321, parágrafo único do

  aludido Diploma, e EXTINGOo processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, I do CPC.

Custas pela requerente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000971239-46. fl: 1/2
em 26/05/2020 às 17:37:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Poço Redondo/SE,  26de maiode 2020.

LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 26/05/2020, às 17:37:53

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000971239-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000971239-46. fl: 2/2
em 26/05/2020 às 17:37:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 

p. 61p. 62



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta de nº 202086002470SEGURADORA LIDER

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202086002470 do tipo Intimação parte processo sentença [TM229,MD1694] <br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro   Cidade - Poço Redondo 
Cep - 49810-000    Telefone - (79)3337-1441

Normal

202086002470

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

Prezado(a) Senhor(a),

Apresente, extraída do processo acima identificado, vem Vossa Senhoria da sentença deINTIMAR 
cópia anexa.

SENTENÇA Visto etc. Trata-se de ?Ação de Cobrança de Diferenças de SeguroObservação: 
DPVAT? movida por EVERALDO DE JESUS SILVA em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT, ambos devidamente qualificados na exordial. Devidamente intimado para cumprir o
determinado no despacho de fl. 57, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual determinou a emenda da inicial, a
parte requerente não se manifestou, conforme atesta a certidão de fl. 61. Segundo a pacífica jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça ? STJ, a extinção do processo, em decorrência da ausência de emenda da
exordial, independe de prévia intimação pessoal da parte, como se vê no aresto a seguir transcrito.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.
DESNECESSIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem
julgamento do mérito em razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser
decretada independentemente de prévia intimação pessoal da parte. (AgRg nos EDcl na AR 3.196/SP, Min.
Aldir Passarinho Júnior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; REsp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª
Turma, DJ 03.11.2003; REsp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e REsp 703.998/RJ,
Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005) 2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 802.055/DF,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 213)
Assim sendo, tendo em vista o não atendimento do disposto no art. 321 do Código de Processo Civil,
INDEFIRO a petição inicial com espeque no art. 321, parágrafo único do aludido Diploma, e EXTINGO o
processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, I do CPC. Custas pela requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Poço Redondo/SE, 26 de maio
de 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER
Residência: Rua da Assembléia, 16º andar, 100
Bairro: Centro
CEP: 20011000            
Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ    

[TM229, MD1694]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000980210-45. fl: 1/2
em 27/05/2020 às 18:32:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 27/05/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 18:32:25

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000980210-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000980210-45. fl: 2/2
em 27/05/2020 às 18:32:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200724184504183 às 18:45 em 24/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 66p. 67



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2730592- C3/ 2020-02388/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO REDONDO/SE 

  

 

Processo: 202086000324 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVERALDO DE JESUS SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue. 

Tendo em vista a sentença prolatada e, que não há informação sobre a interposição de recurso, requer seja 

certificado o trânsito em julgado, bem como seja dada baixa e proceda-se com o arquivamento. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

POCO REDONDO, 24 de julho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu in albis o prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 88p. 74



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202086002470 de Intimação parte processo sentença [Movimento gerado

nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  07/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nesta data não consegui visualizar a guia de custas gerada devido a erro no Sistema, mas farei outra

tentativa posteriormente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte requerente, pessoalmente, para promover o pagamento das custas finais no valor de R$ 623,02,

devendo juntar o comprovante no processo, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. A guia de recolhimento

nº 202013100879(anexa), poderá ser retirada na secretaria deste juízo, bem como no Portal do TJSE na internet.

Prazo: 60 (sessenta) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/10/2020
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/08/2020

No. do documento
10369103

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/08/2020

Nosso Número
103691035

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
623,02

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202013100879 Comarca: Poço Redondo
Número do Processo: 202086000324 Numeração Única: 0000318-32.2020.8.25.0059
Requerente: EVERALDO DE JESUS SILVA
Requerido: SEGURADORA LIDER Valor das Custas - Tabela F (R$): 386,98
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): N,aN
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 20,73
Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 RUA SENADOR DANTAS CENTRO 
RIO DE JANEIRO RJ 20031205

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/10/2020
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/08/2020

No. do documento
10369103

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/08/2020

Nosso Número
103691035

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
623,02

Número da Guia: 202013100879 Comarca: Poço Redondo
Número do Processo: 202086000324 Numeração Única: 0000318-32.2020.8.25.0059
Requerente: EVERALDO DE JESUS SILVA
Requerido: SEGURADORA LIDER Valor das Custas - Tabela F (R$): 386,98
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): N,aN
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 20,73
Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ:

09248608000104
Autenticação Mecânica

 RUA SENADOR DANTAS CENTRO 
RIO DE JANEIRO RJ 20031205

 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210369 91035.047280 9 84100000062302
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/10/2020
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
19/08/2020

No. do documento
10369103

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
19/08/2020

Nosso Número
103691035

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
623,02

Instruções

Número da Guia: 202013100879 Comarca: Poço Redondo

Número do Processo: 202086000324 Numeração Única: 0000318-
32.2020.8.25.0059

Requerente: EVERALDO DE JESUS SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER Valor das Custas - Tabela F (R$):
386,98

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): N,aN

Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$):
20,73

Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA                CNPJ: Autenticação Mecânicap. 92p. 78



09248608000104
 RUA SENADOR DANTAS CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de nº 202086003784 para EVERALDO DE JESUS SILVA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202086003784 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): EVERALDO DE JESUS SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Cumprimento Prioritário

202086003784

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Prazo: 60 (sessenta) dias.:Prazo

 Intimar a parte requerente, pessoalmente, para promover o pagamento das custas finais no valor:Finalidade
de R$ 623,02, COM VENCIMENTO PARA 16/10/2020, devendo juntar o comprovante no processo, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado. A guia de recolhimento nº 202013100879 (anexa), poderá ser retirada
na secretaria deste juízo, bem como no Portal do TJSE na internet.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVERALDO DE JESUS SILVA
Residência : Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : Poço Redondo - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", daMagistrado(a) de Poço Redondo, em 19/08/2020, às 17:11:17

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001497809-46.

Recebi o mandado 202086003784 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001497809-46. fl: 1/2
em 19/08/2020 às 17:11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Magistrado(a) de Poço Redondo, 
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_____________________________________________________

EVERALDO DE JESUS SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001497809-46. fl: 2/2
em 19/08/2020 às 17:11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Magistrado(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANTONIO JADSON DO

NASCIMENTO - 8322}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE POÇO REDONDO - SE. 

 

Processo nº: 202086000324 

 

EVERALDO DE JESUS SILVA, já devidamente qualificado nos autos da presente ação em 

epigrafe, vem por meio de seu advogado, á insigne presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer: 

 

Compulsando os fólios, esse D. Juízo “Assim sendo, tendo em vista o não 

atendimento do disposto no art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição 

inicial com espeque no art. 321, parágrafo único do aludido Diploma, e EXTINGO o 

processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, I do CPC.”, bem como 

condena o autor em custas processuais. 

 

Acontece, excelência, incabível condenação ao pagamento das custas 

processuais em hipóteses de indeferimento da petição inicial. 

 

É necessário não  perder  de   vista  a  posição  que  a  jurisprudência  pátria  

vem assumindo  diante  da  matéria  sub  examine,  conforme  se  depreende  da  

ementa abaixo transcrita: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS - 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE. - Conforme dispõe o art. 290 

do NCPC, a ausência de recolhimento das custas iniciais enseja 

o cancelamento da distribuição, tratando-se de decisão de 

caráter meramente administrativo, porquanto exarada em fase 
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pré-jurisdicional, pelo que se a ação sequer foi processada, não 

é razoável se falar em condenação ao pagamento de custas 

processuais na sentença extintiva. Ao contrário, incorrer-se-ia 

em inevitável paradoxo, uma vez que, se as custas fossem 

pagas, a consequência seria a distribuição da ação e não a sua 

extinção. (TJ-MG - AC: 10000181409061002 MG, Relator: 

Maurício Soares, Data de Julgamento: 23/04/2020, Data de 

Publicação: 28/04/2020) 

 

PROCESSO CIVIL. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. CASO 

DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. 1. A petição inicial foi 

indeferida porque o autor não cumpriu a determinação para 

recolher as custas iniciais. Ao tempo em que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, o juiz de primeiro grau 

condenou o autor a pagar custas. 2. Quanto ao pedido de 

aplicação da Lei 1.060/1950, os documentos acostados aos 

autos revelam que o autor não é hipossuficiente e que aufere 

renda suficiente para arcar com as despesas do processo. A 

pretensão, portanto, não merece acolhida. 3. A consequência 

prevista no Código de Processo Civil de 1973 para a falta de 

preparo era o cancelamento da distribuição (Artigo 257). Não 

faz sentido que seja cancelada a distribuição e, ainda assim, a 

parte tenha que arcar com o pagamento de custas. Sentença 

que está em confronto com o código processual vigente à 

época. 4. Apelação a que se dá provimento para afastar a 

condenação ao pagamento das custas. (TRF-1 - AC: 

00075980420104013811, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, Data de Julgamento: 

27/11/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 26/01/2018) 

PROCESSO CIVIL. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS CORRESPONDENTES A 

10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A 

petição inicial foi indeferida porque o autor não cumpriu a 

determinação para recolher as custas iniciais. Ao tempo em que 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, o juiz de 

primeiro grau condenou o autor a pagar custas equivalentes a 

10% do valor atualizado da causa. 2. A consequência prevista 

no Código de Processo Civil de 1973 para a falta de preparo era 

o cancelamento da distribuição (Artigo 257). Não faz sentido 

que seja cancelada a distribuição e, ainda assim, a parte tenha 

que arcar com o pagamento de custas. Sentença que está em 

confronto com o código processual vigente à época. 3. Nem há 

de se argumentar que a referência às custas foi um erro 

material e que o magistrado teria, na verdade, condenado o 

autor ao pagamento dos honorários advocatícios de 

sucumbência, porque tal verba não era devida, já que sequer 

houve citação da União. 4. Apelação a que se dá provimento 

para afastar a condenação ao pagamento das custas. (TRF-1 - 

AC: 00082216820104013811 0008221-68.2010.4.01.3811, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, Data de Julgamento: 27/11/2017, OITAVA TURMA, 

Data de Publicação: 26/01/2018 e-DJF1) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA - 

DOCUMENTOS - CAPACIDADE FINANCEIRA - RENDA DA PESSOA 
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JURÍDICA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - INTIMAÇÃO PARA 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS - INÉRCIA - EXTINÇÃO 

DO PROCESSO - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO - CUSTAS 

DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DO AUTOR AO PAGAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE. Extinto o processo devido ao cancelamento 

da distribuição em razão do não recolhimento das custas 

prévias, é incabível por incoerência a condenação da parte ao 

pagamento de custas processuais. (TJ-MG - AC: 

10000200839108001 MG, Relator: Manoel dos Reis Morais, 

Data de Julgamento: 27/07/0020, Data de Publicação: 

30/07/2020) 

 

Dessa forma, excelência, o autor requer que seja afastada a condenação 

nas custas processuais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jeremoabo, 21 de Agosto de 2020 

 

Antonio Jadson do Nascimento 

OAB/SE 8.322 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante a manifestação retro, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Este juízo exauriu sua atuação no presente feito com a prolação da sentença de fl. 64/65, a qual não foi

objeto de recurso e transitou em julgado em 27/07/2020, conforme certidão de fl. 91. Em petitório às fl. 102/105, o

requerente pugnou pelo afastamento da condenação nas custas processuais. Considerando a preclusão no

requerimento formulado pela parte requerente, visto que extemporâneo, pois ocorreu após o trânsito em julgado da

sentença, deixo de apreciar tal pedido. Assim, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Poço Redondo/SE, 21 de agosto de 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 104p. 90



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 202086000324 - Número Único: 0000318-32.2020.8.25.0059
Autor: EVERALDO DE JESUS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Este juízo exauriu sua atuação no presente feito com a prolação da sentença de fl. 6
4/65, a qual não foi objeto de recurso e transitou em julgado em 27/07/2020, conforme certidão

de fl. 91.

Em petitório às fl. 102/105, o requerente pugnou pelo afastamento da condenação nas

custas processuais.

Considerando a preclusão no requerimento formulado pela parte requerente, visto que
extemporâneo,pois ocorreuapós o trânsito em julgado da sentença, deixo de apreciar tal pedido.

Assim, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.

Poço Redondo/SE,  21de agostode 2020.

 

LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 21/08/2020, às 13:21:55

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001514638-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001514638-50. fl: 1/1
em 21/08/2020 às 13:21:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  23/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202086003784 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

EVERALDO DE JESUS SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Cumprimento Prioritário

202086003784

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Prazo: 60 (sessenta) dias.:Prazo

 Intimar a parte requerente, pessoalmente, para promover o pagamento das custas finais no valor:Finalidade
de R$ 623,02, COM VENCIMENTO PARA 16/10/2020, devendo juntar o comprovante no processo, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado. A guia de recolhimento nº 202013100879 (anexa), poderá ser retirada
na secretaria deste juízo, bem como no Portal do TJSE na internet.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVERALDO DE JESUS SILVA
Residência : Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : Poço Redondo - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", daMagistrado(a) de Poço Redondo, em 19/08/2020, às 17:11:17

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001497809-46.

Recebi o mandado 202086003784 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001497809-46. fl: 1/2
em 19/08/2020 às 17:11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Magistrado(a) de Poço Redondo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Cumprimento Prioritário

202086003784

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Prazo: 60 (sessenta) dias.:Prazo

 Intimar a parte requerente, pessoalmente, para promover o pagamento das custas finais no valor:Finalidade
de R$ 623,02, COM VENCIMENTO PARA 16/10/2020, devendo juntar o comprovante no processo, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado. A guia de recolhimento nº 202013100879 (anexa), poderá ser retirada
na secretaria deste juízo, bem como no Portal do TJSE na internet.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVERALDO DE JESUS SILVA
Residência : Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : Poço Redondo - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", daMagistrado(a) de Poço Redondo, em 19/08/2020, às 17:11:17

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001497809-46.

Recebi o mandado 202086003784 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001497809-46. fl: 1/2
em 19/08/2020 às 17:11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Magistrado(a) de Poço Redondo, 
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_____________________________________________________

EVERALDO DE JESUS SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001497809-46. fl: 2/2
em 19/08/2020 às 17:11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Magistrado(a) de Poço Redondo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

MANDADO: 202086003784

DATA DE CUMPRIMENTO: 21/08/2020 16:00

DESTINATÁRIO: EVERALDO DE JESUS SILVA

ENDEREÇO:
Povoado Santa Rosa do Ermírio nº s/n. BAIRRO: Zona Rural. Poço
Redondo/ SE. CEP: 49810-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ.

Intimado. Endereço atual: Santa Rosa, Av. Carira, perto da casa de Quelinha, Poço Redondo-SE.
Apelido: Ferrugem.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO ERIVAN MORAIS XIMENES FILHO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 23/08/2020, às 19:12:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001521177-72.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001521177-72. fl: 1/1
em 23/08/2020 às 19:12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RAIMUNDO ERIVAN MORAIS XIMENES FILHO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Este feito aguarda o decurso do prazo para pagamento das custas processuais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu n albis o prazo retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE o Requerente, pessoalmente, para informar se realizou o pagamento da guia de custas finais que lhe foi

entregue e, caso tenha pago, juntar o comprovante o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa

do Estado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de nº 202086005430EVERALDO DE JESUS SILVA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202086005430 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): EVERALDO DE JESUS SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Normal

202086005430

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias.:Prazo

 INTIME-SE o Requerente, pessoalmente, para informar se realizou o pagamento da guia de custas:Finalidade
finais que lhe foi entregue e, caso tenha pago, juntar o comprovante no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVERALDO DE JESUS SILVA
Residência : Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : Poço Redondo - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 30/10/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:12:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002083651-61.

Recebi o mandado 202086005430 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002083651-61. fl: 1/2
em 30/10/2020 às 10:12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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EVERALDO DE JESUS SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002083651-61. fl: 2/2
em 30/10/2020 às 10:12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  15/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202086005430 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

EVERALDO DE JESUS SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 117p. 104



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Normal

202086005430

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias.:Prazo

 INTIME-SE o Requerente, pessoalmente, para informar se realizou o pagamento da guia de custas:Finalidade
finais que lhe foi entregue e, caso tenha pago, juntar o comprovante no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVERALDO DE JESUS SILVA
Residência : Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : Poço Redondo - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 30/10/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:12:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002083651-61.

Recebi o mandado 202086005430 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002083651-61. fl: 1/2
em 30/10/2020 às 10:12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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_____________________________________________________

EVERALDO DE JESUS SILVA
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002083651-61. fl: 2/2
em 30/10/2020 às 10:12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

MANDADO: 202086005430

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/11/2020 12:00

DESTINATÁRIO: EVERALDO DE JESUS SILVA

ENDEREÇO:
Povoado Santa Rosa do Ermírio nº s/n. BAIRRO: Zona Rural. Poço
Redondo/ SE. CEP: 49810-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Não foi intimado. Certifico que o mandado foi expedido no dia 30/10/2020 com uma guia de custas
que vence no dia 16/10/2020, portanto devolvo o presente mandado. Endereço atual de Everaldo: Santa Rosa,
Av. Carira, perto da casa de Quelinha, Poço Redondo-SE. Apelido: Ferrugem.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO ERIVAN MORAIS XIMENES FILHO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 15/11/2020, às 22:47:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002204529-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002204529-93. fl: 1/1
em 15/11/2020 às 22:47:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RAIMUNDO ERIVAN MORAIS XIMENES FILHO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  30/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu n albis o prazo do mandado retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a Certidão do Oficial de Justiça juntada em 23/08/2020, às 19:12:13h, onde informa que a parte foi

INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ, na devolução do mandado de

202086003784, cuja Guia de recolhimento nº 202013100879 foi anexa, INTIME-SE o Requerente, pessoalmente,

para informar se realizou o pagamento da guia de custas finais que lhe foi entregue e, caso tenha pago, juntar o

comprovante o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  04/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de nC 202186000609 para EVERALDO DE JESUS SILVA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  04/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202186000609 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): EVERALDO DE JESUS SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Normal

202186000609

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Tendo em vista a Certidão do Oficial de Justiça juntada em 23/08/2020, às 19:12:13h, onde:Finalidade
informa que a parte foi INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ, na
devolução do mandado de 202086003784, cuja Guia de recolhimento nº 202013100879 foi anexa, INTIME-SE
o Requerente, pessoalmente, para informar se realizou o pagamento da guia de custas finais que lhe foi
entregue e, caso tenha pago, juntar o comprovante o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : EVERALDO DE JESUS SILVA
Residência : Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : Poço Redondo - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 04/02/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:09:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000213986-11.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000213986-11. fl: 1/2
em 04/02/2021 às 12:09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Recebi o mandado 202186000609 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

EVERALDO DE JESUS SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000213986-11. fl: 2/2
em 04/02/2021 às 12:09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202186000609 de Intimação Parte do Processo Cumprimento de

Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial [ss]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de nº 202186000881 para EVERALDO DE JESUS SILVA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086000324

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202186000881 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): EVERALDO DE JESUS SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro   Cidade - Poço Redondo 
Cep - 49810-000    Telefone - (79)3337-1441

Normal

202186000881

PROCESSO: 202086000324 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000318-32.2020.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EVERALDO DE JESUS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

INTIME-SE o Requerente, PESSOALMENTE, para informar se realizou o pagamento da Guia de Custas Finais
que lhe foi entregue pelo Oficial de Justiça, no dia 23/08/2020 e, caso tenha pago, APRESENTAR O
COMPROVANTE, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 EVERALDO DE JESUS SILVANome:

 Povoado Santa Rosa do Ermírio, , s/nResidência:
 Zona RuralBairro:
 Poço Redondo - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 18/02/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:01:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000305620-27.

Recebi o mandado 202186000881 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000305620-27. fl: 1/2
em 18/02/2021 às 12:01:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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EVERALDO DE JESUS SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000305620-27. fl: 2/2
em 18/02/2021 às 12:01:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUSA ARAGAO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANTONIO JADSON DO

NASCIMENTO - 8322}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CEZARIO SIQUEIRA NETO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE DD. RELATOR DA AÇÃO RESCISÓRIA 

Nº 202100605641. 

 

EVERALDO DE JESUS SILVA, já devidamente qualificado nos autos a presente ação 

rescisória, por meio de seu advogado, vem à insigne presença de Vossa Excelência, 

anexar documentos faltantes que constava no processo originário n º 202086000324 

que tramitou na comarca de Poço Redondo/SE. 

 

Assim, faz a juntada dos seguintes documentos: 

 

i) Procuração e comprovante de residência, fls. 03, documentos constantes 

no processo de origem; 

ii) Documentos médicos como meios de provas no processo originário, fls. 

04/07; 

iii) Documentos que foram anexados junto com a manifestação da requerida, 

fls. 08/11. 

Registra-se que, não houve contestação da requerida, isso porque, não 

houve a determinação de seu citação, tão somente a mesma se manifestou sobre a 

sentença, ou seja, não houve triangularização processual. 

 
Resalta que, com a juntada desses documentos, consta nesta ação 

rescisória todo o processo originário. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento,  

Jeremoabo, 04 de Março de  

Antonio Jadson do Nascimento 

OAB/SE 8.322 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Pelo exposto, extingo a presente ação rescisória, sem resolução do mérito, posto que ausentes os requisitos para o

ajuizamento da ação rescisória. Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo

em R$ 1.000,00 (um mil reais), suspendendo a exigibilidade, face gratuidade judiciária deferida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Sentença

Processo nº: 202100605641

Trata-se de ação rescisória ajuizada por EVERALDO DE JESUS
 visando a desconstituição da sentença prolatada na ação deSILVA,

cobrança por ele ajuizada em face da SEGURADORA LÍDER DOS
, que transitou em julgado em 27/07/2020CONSÍRCIOS DPVAT

(processo tombado sob o nº 202086000324).

Inicia seu arrazoado, fazendo um breve relato do feito de origem,
argumentando que a ação de cobrança foi extinta sem resolução do
mérito, pelo indeferimento da petição inicial, contudo o autor foi
condenado ao pagamento da custas processuais, o que seria incabível,
posto violar norma jurídica, sendo cabível a presente rescisório, nos
termos do art. 966, V do CPC.

Sustenta que, nos autos de origem, não houve o indeferimento
expresso do pedido de justiça gratuita, o que implica no
reconhecimento de seu deferimento tácito, conforme vem decidindo os
Tribunais Pátrios.

Ato contínuo, defende ser incabível a condenação ao pagamento de
custas processuais nas hipóteses de indeferimento da petição inicial,
bem como por não ter sido triangularizada a relação processual.

Pede a tutela de urgência para que suspenda a eficácia da sentença e,
no mérito, requer a procedência de seu pleito, de modo a rescindir a
sentença prolatada nos autos, no que tange à condenação ao
pagamento da custas processuais.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, deferido o pedido de justiça gratuita, face sua
comprovação.

Sabe-se que a ação rescisória enquadra-se como medida excepcional
que examina a sentença de mérito, com trânsito em julgado, ou seja,
objetiva desconstituir a coisa julgada, por alegação de existência de
vício jurídico.
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Nesse toar, por ser ação excepcional, mister aferir a apresentação ou
não de suas condições, tanto os especiais quanto os específicos.

Nesse toar adianto, de pronto, que a presente ação não se ajusta às
hipóteses de cabimento estritamente previstas no art. 966 do CPC, que
prevê:

“Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser
rescindida quando:

I - se verificar que foi proferida por força de prevaricação, concussão
ou corrupção do juiz;

II - for proferida por juiz impedido ou por juízo absolutamente
incompetente;

III - resultar de dolo ou coação da parte vencedora em detrimento da
parte vencida ou, ainda, de simulação ou colusão entre as partes, a fim
de fraudar a lei;

IV - ofender a coisa julgada;

V - violar manifestamente norma jurídica;

VI - for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em
processo criminal ou venha a ser demonstrada na própria
ação rescisória;

VII - obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em julgado, prova
nova cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer uso, capaz, por
si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos.”

Conforme relatado, pretende o autor a rescisão da sentença prolatada
nos autos da ação de cobrança tombada sob nº 202086000324, sob
alegação de que houve ofensa ao disposto nos arts. 485, IV e 98, §§ 2º
e 3º do CPC, haja vista que inexistiu o indeferimento expresso do
pedido de gratuidade judiciária, sendo incabível, portanto, a
condenação ao pagamento de custas processuais.

Não obstante os argumentos do autor, tem-se que o escopo da
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ação  rescisória é a rescisão propriamente dita da sentença transitada
em julgado, que possui vício elencado expressamente em lei e capaz
de autorizar sua rescisão.

A coisa julgada tem o efeito de sanar eventuais invalidades
processuais não suscitadas no momento oportuno. A propósito do
tema, Alexandre Freitas Câmara esclarece que “no momento do
trânsito em julgado da sentença surge um novo tipo de vício, a que se

. É apenas essa espécie de defeito que podechamou rescindibilidade”
ser incluída dentre as hipóteses de rescindibilidade, que se encontram
taxativamente previstas no rol do art.   do  .966 CPC/15

Por ser medida excepcional, a ação rescisória só deve ser admitida nos
casos expressos e taxativos da Lei Processual (art.    do  ).966 NCPC
Não é cabível a interpretação extensiva quanto às hipóteses de
cabimento, principalmente pelo que dispõe o inciso XXXVI, do art. 5º
da    da República, que garante a segurança jurídica e aConstituição
imutabilidade da coisa julgada.

Ademais, a ação  rescisória  não pode ser utilizada como
substituto  recursal. Como se vê, em que pese o requerente sustentar
que não poderia ser condenada ao pagamento das custas processuais,
por não ter sido seu pedido de justiça gratuita analisado pelo juízo a

, bem como por não ser cabível em casos de indeferimento daquo
inicial, vê-se que não se insurgiu no momento oportuno.

Vê-se que, ao ser prolatada a sentença de indeferimento da petição
inicial, condenando o autor ao pagamento da custas processuais, sem a
ressalva da suspensão do pagamento, o requerente manteve-se inerte,
não apresentando os cabíveis embargos de declaração para sanar a
omissão ocorrida, ou mesmo, achando conveniente, apelar da decisão
para ver analisado seu pedido de gratuidade e, caso deferido,
suspender a exigibilidade da custas.

Como se vê, o autor não interpôs qualquer recurso, devendo-se
ressaltar, inclusive, que a sentença transitou em julgado muito
recentemente.

Ressalte-se, inclusive, que após o trânsito em julgado, o autor
apresentou nos autos de origem uma petição requerendo que fosse
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excluída a condenação ao pagamento das custas, o que foi indeferido,
haja vista ter sido exaurida a competência do juízo .a quo

Dessa forma, verifico que os argumentos expedidos pelo requerente
em sua petição inicial, são ineficazes para desconstituir a sentença
rescindenda e abalar os seus sólidos fundamentos, não restando outra
solução senão o não recebimento da inicial.

Outrossim, posição contrária ofenderia a autoridade da decisão
transitada em julgado, uma vez que a parte cria espécie indevida
de sucedâneo recursal para discutir questões não alegadas no momento
oportuno.

Acerca da matéria, trago os seguintes precedentes:

AÇÃO RESCISÓRIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
CONHECIMENTO. VIOLAÇÃO MANIFESTA A NORMA
JURÍDICA. NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 966, CPC. NÃO
CABIMENTO. EXCEPCIONAL VIA RESCISÓRIA QUE NÃO
SE PRESTA A REJULGAMENTO DA CAUSA. GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA COISA JULGADA. PROTEÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA AÇÃO

. AÇÃORESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL
RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. Por ser medida
excepcional, a ação rescisória só deve ser admitida nos casos
expressos e taxativos da Lei Processual (art. 966 do NCPC). Não é
cabível a interpretação extensiva quanto às hipóteses de cabimento,
principalmente pelo que dispõe o inciso XXXVI do art. 5º da
Constituição da República que garante a segurança jurídica e a
imutabilidade da coisa julgada. 2. No presente caso, o requerente em
nada inovou na causa de pedir, nem nos argumentos apresentados,
limitando-se a repetir as ventiladas questões desde a inicial do
processo originário, as quais já foram todas exaustivamente debatidas
e ponderadas em várias instâncias judiciais. 3. A Súmula 343 do STF
estabelece que, ?Não cabe Ação Rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em
texto legal de interpretação controvertida nos tribunais?. 4. Não cabe
ação rescisória como sucedâneo recursal. 5. AÇÃO RESCISÓRIA
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JULGADA IMPROCEDENTE. (TJ-DF 07101189520188070000 DF
0710118-95.2018.8.07.0000, Relator: ROBSON BARBOSA DE
AZEVEDO, Data de Julgamento: 30/10/2018, 1ª Câmara Cível, Data
de Publicação: Publicado no DJE : 06/11/2018 . Pág.: Sem Página
Cadastrada.)

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA. INICIAL
APTA. REJEIÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI.
INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA VIA
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 1) A presente demanda é
adequada para verificação da ocorrência da alegada violação literal
aos artigos 214, 215 e 216 do CPC/73. Preliminar de inépcia rejeitada.
2) No mérito, o pedido rescisório deve ser julgado improcedente
não só pela inexistência de vícios que maculem o julgado
rescindendo, mas, também, pelo fato de se reconhecer, com
clareza, a intenção de ser utilizado o procedimento como
sucedâneo de recurso, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

 e TJMA.Precedentes do STJ

(TJ-MA - AR: 0522452015 MA 0009270-73.2015.8.10.0000, Relator:
ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Data de Julgamento:
12/05/2016, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
16/05/2016)

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INÉPCIA. INICIAL
APTA. REJEIÇÃO. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI.
INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA VIA
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 1) A presente demanda é
adequada para verificação da ocorrência da alegada violação literal
aos artigos 214, 215 e 216 do CPC/73. Preliminar de inépcia rejeitada.
2) No mérito, o pedido rescisório deve ser julgado improcedente não
só pela inexistência de vícios que maculem o julgado rescindendo,
mas, também, pelo fato de se reconhecer, com clareza, a intenção de
ser utilizado o procedimento como sucedâneo de recurso, o que é
vedado pelo ordenamento jurídico. Precedentes do STJ e TJMA.
(TJ-MA - AR: 0522452015 MA 0009270-73.2015.8.10.0000, Relator:
ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Data de Julgamento:
12/05/2016, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
16/05/2016)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AÇÃO  RESCISÓRIA  INTERPOSTA DENTRO DO BIÊNIO
LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
AÇÃO  RESCISÓRIA. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO
JULGADO PROFERIDO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. ART. 485, V, CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL
DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA NO STJ À ÉPOCA DA DECISÃO. POSIÇÃO
NÃO TERATOLÓGICA.  RESCISÓRIA  QUE NÃO SE PRESTA

. PEDIDO RESCISÓRIOA  SUCEDÂNEO  RECURSAL
IMPROCEDENTE. 1. Na Ação Rescisória fundada no inciso V do art.
485 do CPC/1973, a violação de lei deve ser literal, direta, evidente,
de sorte que, não se configura a aludida violação se o acórdão
rescindendo elege uma dentre as interpretações possíveis, sob pena de
se tornar um mero recurso com prazo de interposição de dois anos. 2.
Nos termos da orientação jurisprudencial desta Corte, é incabível
Ação Rescisória  balizada na modificação da interpretação de norma
federal e que confronte a Súmula 343 do STF, uma vez que oscilações
jurisprudenciais existem e existirão sempre, cabendo ao Poder
Judiciário deixar em garantia as suas próprias decisões, respeitando-as
dentro do tempo em que foi proferida. 3. O acórdão rescindendo
julgou o pedido autoral nos termos da jurisprudência consolidada por
esta Corte, à época da prolação do acórdão, que afirmava
a impossibilidade de se desfazer o ato de concessão de aposentadoria
integral para conceder aposentadoria com proventos
proporcionais.Assim, a alegação central do autor não resiste ao
confronto com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de
Justiça à época do julgado rescindendo, e não afronta os preceitos
legais aplicáveis. 4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
RE 590.809/RS, julgado em regime de repercussão geral, sob a
relatoria do Min. MARCO AURÉLIO, firmou o entendimento de que
não deve ser afastada a incidência da Súmula 343/STF, nem mesmo
nas hipóteses em que a Ação Rescisória estiver fundada em violação a
dispositivo constitucional, exceto no caso de pronunciamento daquela
Corte em sede de controle concentrado de constitucionalidade. 5.
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Pedido rescisório improcedente. (AR 5.261/RS, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 23/10/2019, DJe 19/11/2019)

Por fim, vale destacar que esta relatoria já tomou essa mesma medida
em outras oportunidades, em que foram ajuizadas ações rescisórias
como sucedâneo recursal, a exemplo das decisões monocráticas
lançadas nos processos 202000611864, 202000622209 e
202000637991.

Pelo exposto, extingo a presente ação rescisória, sem resolução do
mérito, posto que ausentes os requisitos para o ajuizamento da

.ação rescisória

Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), suspendendo a
exigibilidade, face gratuidade judiciária deferida.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no diário de justiça, no dia 08/03/2021, o movimento registrado no dia 05/03/2021, às 16:43:39 :

Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> Indeferimento da petição inicial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANTONIO JADSON DO

NASCIMENTO - 8322}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE. 

 

Ação Rescisória n.º: 202100605641 

Agravante: EVERALDO DE JESUS SILVA 

Agravado: SEGURADORA LIDER 

 

EVERALDO DE JESUS SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo 

epigrafado, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu procurador 

infra-assinado, nos termos do art. 214 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal 

de Justiça do Estado de Sergipe, c/c  1021 e seguintes do Novo Código de Processo 

Civil, interpor AGRAVO INTERNO em face da decisão monocrática , com amparo nas 

razões fáticas e de direito a seguir alinhavadas. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Jeremoabo, 09 de Março de 2021 

 

Antonio Jadson do Nascimento 

OAB/SE 8.322 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

p. 188



 

Página 2 de 20 
 

EGRÉGIO TRIBUNAL DO ESTADO DE SERGIPE 

 

RAZÕES RECURSAIS 

  

 

EGRÉGIO TRIBUNAL,  

COLENDA  CÂMARA,  

ÍNCLITOS JULGADORES,  

 

 

I- DA TEMPESTIVIDADE 

 

A r. decisão agravada foi disponibilizada no diário de justiça, no dia 

08/03/2021, o prazo iniciou-se somente no dia 09/03/2021 com a respectiva 

publicação e findar-se em 30/02/2021. O art. 214 do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça de Sergipe preceitua que cabe agravo, ocasião em que o prolator da decisão 

impugnada poderá reconsiderá-la, se a mantiver. 

 

 Como é de conhecimento de todos, com o Novo Diploma Processual Civil 

em vigor, houve a unificação dos prazos, e o prazo para interposição do presente 

recurso passou a ser de 15 (quinze) dias uteis. 

 

Desta forma, o recurso foi protocolado no dia 09/03/2021, dentro do prazo 

estatuído pelo Código de Processo Civil vigente e no RITJS. 

 

II- DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO INTERNO 

 

Argumentou o Relator que “os argumentos expedidos pelo requerente em 

sua petição inicial, são ineficazes para desconstituir a sentença rescindenda e abalar os 
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seus sólidos fundamentos, não restando outra solução senão o não recebimento da 

inicial.” 

 

Assim a decisão do Ilustre Desembargador Relator, constitui, decisão 

interlocutória, pois aprecia questão (ponto duvidoso de direito) incidente (antes do 

término do processo) e, portanto, recorrível, uma vez que, segundo o CPC (art. 1.001) 

somente não são passíveis de serem modificados via recurso, os despachos de mero 

expediente, entendendo, portanto, a Agravante ser cabível, o presente Agravo Interno. 

 

 Nesse sentido, fazendo uma intelecção ao art. 1.021, § 2º do CPC prevê a 

possibilidade de se recorrer através de agravo regimental da decisão monocrática do 

relator, cabendo assim o direito de agravar da decisão de modo que a decisão 

primitiva seja reconsiderada ou reformada.  

 

Desta feita, conforme art. 214do Regimento Interno no Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, em consonância com o art. 1.021, § 2º do CPC, contra decisão 

proferida pelo relator, Presidente e dos Presidentes das Câmaras, o recurso cabível 

será o Agravo Interno. 

 

III- DA SÍNTESE FÁTICA 

 

Na origem, trata-se de “Ação de Cobrança de Diferenças de Seguro DPVAT” 

movida por EVERALDO DE JESUS SILVA em face de SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, processo tombado sob n. 202086000324, cujo 

trâmite se desenvolveu na Vara Cível da Comarca de Poço Redondo/SE. 

 

Em 03 de Março de 2020 o requerente foi intimado “para, no prazo de 15 

(quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes termos: Considerando que a parte 

requerente é pessoa não alfabetizada, regularizar o mandato, trazendo aos autos 
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instrumento de procuração pública ou instrumento de mandato legítimo e regular, 

assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, hipótese 

esta em que a parte requerente deve ratificar em audiência a outorga de poderes ao 

causídico. Juntar comprovante de residência atualizado em seu nome ou certidão da 

justiça eleitoral, nos quais informem a sua localização neste município.” 

 

Em 26 de Maio de 2020 o sistema certificou que transcorreu in albis o 

prazo para a emenda à inicial. 

 

No mesmo dia, o juízo a quo extingue o processo sem julgamento do 

mérito em razão não ter sido promovida a emenda à inicial, consequentemente 

indeferindo a petição inicial com espeque no art. 321, parágrafo único do aludido 

Diploma, e condenando o autor nas custas processuais indevidamente. 

 

SENTENÇA 

Visto etc.  

Trata-se de “Ação de Cobrança de Diferenças de Seguro DPVAT” 

movida por EVERALDO DE JESUS SILVA em face de 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

ambos devidamente qualificados na exordial. 

Devidamente intimado para cumprir o determinado no 

despacho de fl. 57, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual 

determinou a emenda da inicial, a parte requerente não se 

manifestou, conforme atesta a certidão de fl. 61. 

Segundo a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, a extinção do processo, em decorrência da 

ausência de emenda da exordial, independe de prévia 

intimação pessoal da parte, como se vê no aresto a seguir 

transcrito. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À 

INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 

DESNECESSIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que a extinção do processo sem julgamento do 

mérito em razão de não ter sido promovida a emenda à inicial 

no prazo assinado pode ser decretada independentemente de 

prévia intimação pessoal da parte. (AgRg nos EDcl na AR 

3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Júnior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; 

REsp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 

03.11.2003; REsp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 

14.11.2005 e REsp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 

24.10.2005) 2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 802.055/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 

213) 

Assim sendo, tendo em vista o não atendimento do disposto 

no art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição 

inicial com espeque no art. 321, parágrafo único do aludido 

Diploma, e EXTINGOo processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fulcro no art. 485, I do CPC.  

Custas pela requerente.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Poço Redondo/SE, 

26de maiode 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de 

Direito 

 

Como visto, o magistrado condenou o requerente nas custas processuais, 

mesmo com o indeferimento da petição inicial, o que é incabível, isso porque, 
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exarada em fase pré-jurisdicional, pelo que se a ação sequer foi processada, bem 

como não poderia condenar o autor nas custas processuais, logo que, a ausência de 

indeferimento expresso e fundamentado acerca do pleito de concessão da benesse 

implica no reconhecimento de seu deferimento tácito. 

 

Dessa forma, houve manifesta violação à norma jurídica elencada no 

texto do art. 485, IV, art. 98, §§ 2º e 3º do NCPC, artigo 5º, LXXIV da CF/88, 

sobretudo porque, ao contrário da conclusão adotada pelo magistrado, a 

interpretação correta desse dispositivo implica na desnecessidade de pagamento das 

custas. 

 

Ajuizada a Ação rescisória tomabda sob nº 202100605641, o DD. Relator ao 

reconhecer que “os argumentos expedidos pelo requerente em sua petição inicial, são 

ineficazes para desconstituir a sentença rescindenda e abalar os seus sólidos 

fundamentos, não restando outra solução senão o não recebimento da inicial.”, como 

também “Ademais, a ação rescisória não pode ser utilizada como substituto recursal. 

Como se vê, em que pese o requerente sustentar que não poderia ser condenada ao 

pagamento das custas processuais, por não ter sido seu pedido de justiça gratuita 

analisado pelo juízo a quo, bem como por não ser cabível em casos de indeferimento 

da inicial, vê-se que não se insurgiu no momento oportuno”, julgou extinta a ação 

rescisória originária, sem resolução do mérito. 

 

Posto isto, em que pese a fundamentação do D. Relator, que negou 

seguimento ao a Ação Rescisória,se faz necessário reconhecer que sempre que 

possível deve ser prestigiada a celeridade e a aplicação do justo, como no presente 

caso. 

 

IV- DA DECISÃO RECORRIDA NO AGRAVO INTERNO.  
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A decisão monocrática, constante nos autos em questão, que nefoi 

seguinto à Ação Rescisória, sob fundamento de que ““os argumentos expedidos pelo 

requerente em sua petição inicial, são ineficazes para desconstituir a sentença 

rescindenda e abalar os seus sólidos fundamentos, não restando outra solução senão o 

não recebimento da inicial.”, como também “Ademais, a ação rescisória não pode ser 

utilizada como substituto recursal. Como se vê, em que pese o requerente sustentar 

que não poderia ser condenada ao pagamento das custas processuais, por não ter sido 

seu pedido de justiça gratuita analisado pelo juízo a quo, bem como por não ser cabível 

em casos de indeferimento da inicial, vê-se que não se insurgiu no momento oportuno”, 

 

Apesar de todo o respeito ao posicionamento do Excelentíssimo 

Desembargador, tal fundamentação merece ser reformada, em face das razões fáticas 

adiante demonstradas. 

 

V- DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

 

Desde já esclarece que a Ação Rescisória originária tem por fundamento 

processual o Art. 966, VIII, 1º C/C V, §5º vez que a Sentença que se pretende rescindir 

foi prolatada em manifesta violação à norma jurídica e a jurisprudência consolidada 

em nossos tribunais. 

 

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser 

rescindida quando:  

 

(...) 

 

V - violar manifestamente norma jurídica;  

 

(..) 
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VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame dos 

autos.  

 

§ 1o Há erro de fato quando a decisão rescindenda admitir  

fato inexistente ou quando considerar inexistente fato 

efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os 

casos, que o fato não represente ponto controvertido sobre o 

qual o juiz deveria ter se pronunciado. 

 

(...)  

 

§ 5º Cabe ação rescisória, com fundamento no inciso V do 

caput deste artigo, contra decisão baseada em enunciado de 

súmula ou acórdão proferido em julgamento de casos 

repetitivos que não tenha considerado a existência de 

distinção entre a questão discutida no processo e o padrão 

decisório que lhe deu fundamento. (Incluído pela LEI Nº 

13.256, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016) 

 

DO ERRO DE FATO VERIFICÁVEL DO EXAME DOS AUTOS. SENTENÇA QUE CONSIDERA 

INEXISTENTE FATO EFETIVAMENTE OCORRIDO. 

 

Excelência, em uma análise dos autos, é notável que o douto juiz não 

analisou o requerimento da justiça gratuita, isso porque, não consta na sentença o 

deferimento ou indeferimento do requerimento da benesses, o que com sua análise 

acarretaria a desnecessidade de pagamento das custas processuais que o autor foi 

condenado. 
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Assim, houve violação ao art. 98, §§ 2º e 3º do NCPC, artigo 5º, LXXIV, 

vejamos 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 

dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 

empregada, receberá do empregador salário integral, como se 

em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código genético - 

DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do 

intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de 

versão em português de documento redigido em língua 

estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando 

exigida para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, 

para propositura de ação e para a prática de outros atos 

processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 

contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 

decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 

p. 196



 

Página 10 de 20 
 

outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou 

à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha 

sido concedido. 

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade 

do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários 

advocatícios decorrentes de sua sucumbência. 

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e 

somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as 

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação 

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de 

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações 

do beneficiário. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

(...) 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos;  

Dessa forma, é equivocada a decisão judicial que deixa de analisar o 

requerimento de justiça gratuita.  
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Dessa forma, cultos julgadores, caso o magistrado analisasse o pedido de 

justiça gratuita, a exibi idade da condenação das custas processuais estaria suspensa, 

esse é o entendimento de nossos tribunais, vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL EM FACE DE SENTENÇA QUE EXTINGUIU O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO ANTE A AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, ISENTANDO O AUTOR DO 

PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONDENAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA NOS 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. VIABILIDADE. APELO PROVIDO. (...) 2. É 

devida a condenação de parte beneficiária da justiça gratuita 

ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, ficando, entretanto, suspensa a sua 

exigibilidade, enquanto perdurar sua condição de 

hipossuficiência ou por 05 (cinco) anos, prazo em que restará 

extinta a obrigação, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do 

Código de Processo Civil de 2015. (...) (TJ-CE - APL: 

00318622720128060001 CE 0031862-27.2012.8.06.0001, 

Relator: LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, 2ª Câmara Direito 

Público, Data de Publicação: 27/09/2017) 

TURMA RECURSAL. ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 

ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO. BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DE CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. A GRATUIDADE SUSPENDE A 

EXIGIBILIDADE E NÃO ISENTA DO PAGAMENTO. ART. 98, §§ 2º E 

3º, CPC. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. (...) 2) O 

benefício da justiça gratuita não se constitui na isenção 
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absoluta do pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, mas, tão somente, na desobrigação de pagá-los 

enquanto durar o estado de necessidade, conforme 

estabelece o art. 98, §§ 2º e 3º do CPC.  (...) (TJ-AP - RI: 

00372585620188030001 AP, Relator: MÁRIO MAZUREK, Data 

de Julgamento: 25/03/2020, Turma recursal) 

 

De outra banda, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento 

do REsp 1.721.249 entendeu que presume-se aceito o pedido de Justiça gratuita 

quando não houver indeferimento expresso e justificado sobre ele, desde que a 

parte não tenha praticado qualquer ato incompatível com a gratuidade. 

 

Ao dar provimento ao recurso, a ministra destacou que o juiz em nenhum 

momento indeferiu expressamente e com fundamentos o pedido de gratuidade.  

 

Vale lembrar que a própria Corte Especial deste Superior Tribunal De 

Justiça já concluiu que se presume o deferimento do pedido de assistência judiciária 

gratuita não expressamente indeferido por decisão fundamentada, inclusive na 

instância especial, pois a ausência de manifestação do Poder Judiciário quanto ao 

pedido de assistência judiciária gratuita leva à conclusão de seu deferimento tácito, a 

autorizar a interposição do recurso cabível sem o correspondente preparo (AgRg no 

EAREsp 440.971/RS, Corte Especial, DJe 17/03/2016). 

 

Na oportunidade, o Min. Raul Araújo, relator dos autos, teceu 

considerações no sentido de que “A omissão do julgador atua em favor da garantia 

constitucional de acesso à jurisdição e de assistência judiciária gratuita, favorecendo-se 

a parte que requereu o benefício, presumindo-se o deferimento do pedido de justiça 

gratuita (...)”. 
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Ainda cito o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. HIPÓTESES DE DEFERIMENTO. DECISÃO 

IMPLÍCITA. DESERÇÃO.1. A jurisprudência desta Corte Superior 

admite a concessão da assistência judiciária gratuita mediante 

a simples declaração, pelo requerente, de que não pode 

custear a demanda sem prejuízo da sua própria manutenção e 

da sua família. 2. Apresentado o pedido, e não havendo 

indeferimento expresso, não se pode, em princípio, estabelecer 

uma presunção em sentido contrário ao seu deferimento, mas 

sim a seu favor. Precedentes. (...) (AgRg nos EDcl no AREsp 

475.747/MG, 3ª Turma, DJe 13/05/2014) 

 

Do raciocínio adrede construído, dessume-se a conclusão, então, de que a 

ausência de indeferimento expresso e fundamentado acerca do pleito de concessão da 

benesse implica no reconhecimento de seu deferimento tácito, desde que, 

obviamente, a parte não tenha praticado qualquer ato incompatível com o seu pleito 

de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Por fim, não poderia o magistrado a quo condenar o autor ao pagamento 

das custas processuais, visto que, a ausência de indeferimento expresso e 

fundamentado acerca do pleito de concessão de justiça gratuita implica no 

reconhecimento de seu deferimento tácito, ou seja, com o deferimento tácito da 

justiça gratuita, estaria a exigibilidade da condenação nas custas processuais 

suspensa pelo prazo previsto em lei, não acarretando a sua cobrança imediata. 

 

Assim, é ilegal a sentença que condenou o autor nas custas processuais. 
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DA OFENSA AO ART. 485, IV, ART. 98, §§ 2º e 3º do NCPC, artigo 5º, LXXIV da CF/88. 

ACÓRDÃO PROFERIDOS EM JULGAMENTOS DE CASOS REPETITIVOS. 

 

Não obstante tudo quanto acima demonstrado quanto à rescindibilidade 

da sentença, há outra intransponível barreira a impedir a sobrevida da Sentença 

rescindenda. 

 

E a razão é tão grave: Violação da Lei! A Sentença violou literal dispositivo 

de lei. Pode-se dizer, inclusive, que do ponto de vista deontológico a Sentença foi 

injusta! 

 

Neste sentido, conforme narrativa anterior, o Magistrado prolator da 

Sentença rescindenda entendeu pela condenação do autor nas custas processuais, 

mesmo com o indeferimento da inicial por não atendimento a determinação da 

emenda à inicial. 

 

Ora, nada mais exagerado e despropositado! 

 

Ante o não atendimento da determinação, sobreveio sentença indeferindo 

a petição inicial, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito (art. 485, I, 

do CPC). 

 

Outrossim, compulsando os fólios do processo originário, nem se quer 

houve a triangularização processual, isso porque, em nenhum momento o 

magistrado determinou a citação do polo passivo da ação. 

 

É necessário não perder de vista a posição que a jurisprudência pátria vem 

assumindo diante da matéria sub examine, conforme se depreende da ementa abaixo 

transcrita: 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS - 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE. - Conforme dispõe o art. 290 

do NCPC, a ausência de recolhimento das custas iniciais enseja 

o cancelamento da distribuição, tratando-se de decisão de 

caráter meramente administrativo, porquanto exarada em 

fase pré-jurisdicional, pelo que se a ação sequer foi 

processada, não é razoável se falar em condenação ao 

pagamento de custas processuais na sentença extintiva. Ao 

contrário, incorrer-se-ia em inevitável paradoxo, uma vez que, 

se as custas fossem pagas, a consequência seria a distribuição 

da ação e não a sua extinção. (TJ-MG - AC: 10000181409061002 

MG, Relator: Maurício Soares, Data de Julgamento: 

23/04/2020, Data de Publicação: 28/04/2020) 

 

PROCESSO CIVIL. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. CASO 

DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. 1. A petição inicial foi 

indeferida porque o autor não cumpriu a determinação para 

recolher as custas iniciais. Ao tempo em que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, o juiz de primeiro grau 

condenou o autor a pagar custas. 2. Quanto ao pedido de 

aplicação da Lei 1.060/1950, os documentos acostados aos 

autos revelam que o autor não é hipossuficiente e que aufere 

renda suficiente para arcar com as despesas do processo. A 

pretensão, portanto, não merece acolhida. 3. A consequência 

prevista no Código de Processo Civil de 1973 para a falta de 
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preparo era o cancelamento da distribuição (Artigo 257). Não 

faz sentido que seja cancelada a distribuição e, ainda assim, a 

parte tenha que arcar com o pagamento de custas. Sentença 

que está em confronto com o código processual vigente à 

época. 4. Apelação a que se dá provimento para afastar a 

condenação ao pagamento das custas. (TRF-1 - AC: 

00075980420104013811, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, Data de Julgamento: 

27/11/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 26/01/2018) 

 

 PROCESSO CIVIL. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS CORRESPONDENTES A 

10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.  (...) 

Não faz sentido que seja cancelada a distribuição e, ainda 

assim, a parte tenha que arcar com o pagamento de custas. 

Sentença que está em confronto com o código processual 

vigente à época. 3. Nem há de se argumentar que a referência 

às custas foi um erro material e que o magistrado teria, na 

verdade, condenado o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios de sucumbência, porque tal verba não era devida, 

já que sequer houve citação da União. 4. Apelação a que se dá 

provimento para afastar a condenação ao pagamento das 

custas. (TRF-1 - AC: 00082216820104013811 0008221-

68.2010.4.01.3811, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARIA DO CARMO CARDOSO, Data de Julgamento: 

27/11/2017, OITAVA TURMA, Data de Publicação: 26/01/2018 

e-DJF1) 
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Assim, com a inércia da parte em proceder com a emenda à inicial é 

incabível por incoerência a condenação da parte ao pagamento de custas processuais 

em hipóteses de indeferimento da petição inicial. 

 

Além disso, é incabível a condenação do executado ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, sem que se tenha 

efetivado a triangularização da relação processual. 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. INDEVIDOS. AUSÊNCIA DE 

TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Incabível a 

condenação do executado ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, sem 

que se tenha efetivado a triangularização da relação 

processual, sob pena de nulidade por cerceamento de defesa. 

2. Este Tribunal de Justiça possui posicionamento firme no 

sentido de que a extinção da execução fiscal pelo pagamento 

do débito após o ajuizamento da demanda e antes da citação, 

não impõe a obrigação de o executado arcar com o 

pagamento dos honorários sucumbenciais, uma vez que não 

houve a angularização da relação jurídica processual. 3. 

Recurso conhecido e improvido. (TJ-ES - APL: 

00016532620068080035, Relator: WALACE PANDOLPHO 

KIFFER, Data de Julgamento: 18/03/2019, QUARTA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 26/03/2019) 

 

Assim, é ilegal a sentença que condenou o autor nas custas processuais. 
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VI- DA CONCLUSÃO 

 

Excelências, a Ação rescisória originária, não esta sendo ajuizado como 

substituto recursal, mas sim, como ação autônoma, visando unicamente impugnar 

decisão judicial transitada em julgado, com vista à sua desconstituição e o 

rejulgamento da causa, visto os erros não observado pelo juízo aquo, porém que 

efetivamente ocorreram, como também a conclusão adotada pelo juízo de piso, 

violou norma jurídica. 

 

Assim, é a inadmissível condenação do agravante no que tange ao 

pagamento das despesas processuais, vez que não teve seu pedido da justiça gratuita 

analisada pelo juízo de piso. 

 

Ocorre que a presente ação rescisória não visa substituir recurso. 

 

Com efeito, trata-se de ação inicial autônoma, baseada em hipóteses 

específicas do artigo 966 do Código de Processo Civil a fim de desconstituir decisão 

judicial transitada em julgado, ato que depende de tutela jurisdicional. Ora, o 

processamento da demanda em segundo grau não significa que não seja ação 

autônoma nem tão pouco autoriza que a presente ação seja interpretada como se 

recurso fosse. 

 

No mais, qual seria a via adequada para obter rescisão de sentença 

transitada em julgado se presentes qualquer condição de rescindibilidade? 

 

Houve violação de normas jurídicas - art. 485, IV, art. 98, §§ 2º e 3º do 

NCPC, artigo 5º, LXXIV da CF/88! 
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Através singelo exame dos autos do processo verificou que o juízo a quo 

não analisou o pedido de justiça gratuita requerido pelo autor, e ausência de analise 

quanto a justiça gratuita e conforme a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do REsp 1.721.249 entendeu que presume-se aceito o pedido de Justiça 

gratuita quando não houver indeferimento expresso, como também é incabível a 

condenação nas custas processuais quando indeferida a petição inicial e quando a 

ausência de triangulação processual. 

 

Em conclusão, estavam presentes os requisitos da justiça gratuita, ou 

quando não vislumbrada, é nítida a obrigatoriedade de intimação do autor para 

emendar à inicial para que comprove. 

 

Daí a razão da ação rescisória, com fundamento na violação de manifesta 

norma jurídica e quando o magistrado considerar inexistente fato efetivamente 

ocorrido, ou seja, a ausência de manifestação expressa do pedido de gratuidade.  

 

Ação rescisória que somente seria qualificada como sucedâneo recursal 

(para reapreciação de fatos e provas) se veiculasse mera irresignação da parte em 

relação à sentença, o que não é o caso dos autos – Violação manifesta de norma 

jurídica e  considerar inexistente fato efetivamente ocorrido. 

 

Como se verifica, a Ação Rescisória atendeu em todos os sentidos em que 

determina a legislação e o entendimento jurisprudencial. 

 

De forma que, as razões do presente Agravo Interno, fundamenta 

suficientemente o inconformismo do Agravante, merecendo assim amparo a r. decisão 

guerreada que extinguiu a Ação Rescisória, devendo a mesma ser reconsiderada pelo 

Relator ou reformada pelos Nobres Julgadores. 
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VII- DOS PEDIDOS 

 

Requer-se que seja CONHECIDO e PROVIDO o presente recurso, pugnando 

pela reconsideração da decisão monocrática ora recorrida, conforme permissivo no 

diploma processual (artigo 1021, § 2°, CPC). 

 

Por fim, caso assim não entenda Vossa Excelência, requer-se a remessa do 

Agravo Interno para o devido julgamento pelo colegiado competente, bem como o 

seu conhecimento e provimento, a fim de que seja reformada a r. decisão 

monocrática proferida. 

 

Requer, por fim, sejam as intimações realizadas exclusivamente em nome 

do subscritor da presente, ANTONIO JADSON DO NASCIMENTO (OAB/SE 8.322), com 

endereço à Rua Germiniana Santna, nº 33, Centro, na Cidade de Jeremoabo/BA, CEP 

48540-000, sob pena de nulidade. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Jeremoabo, 09 de Março de 2021 

 

 

Antonio Jadson do Nascimento 

OAB/SE 8.322 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) Distribuição do 2º grau.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO REGIMENTAL distribuído(a) em 10/03/2021, tombado sob nr. 202100606256 e vinculado a este

processo. <br/> {Movimento gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 212



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202100605641

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando julgamento do AGRAVO REGIMENTAL distribuído(a) em 10/03/2021, tombado sob nr. 202100606256

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 2ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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